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e2) ecnroxale 
3) UJ-A-Qo i) ac 	 PROÍBE REALIZAÇÃO DE DESPESA POR 

c-(- D91: 	(f 	OCASIÃO DE INAUGURAÇÃO DE OBRAS 

PUBLICAS. 

A CAMARA DE VEREADORES NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVA 

A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12-  FICA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PROIBIDA DE REALI-

ZAR QUALQUER TIPO DE DESPESA POR OCASIÃO DEINAUGURAÇÃO DE OBRAS -

PUBLICAS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - ESTA PROIBIÇÃO ATINGE INAUGURAÇÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS. 

ARTIGO 22-  ESTA PROIBIÇÃO NAO ABRANGE O CUSTO DA PLACA DE 

INAUGURAÇÃO DA RESPECTIVA OBRA. 

ARTIGO 32-  ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA-

ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PLENÁRIO "DR.FRANCISCO ROMANO DE OLIVEIRA", 

28 DE MARÇO DE 1994 ; 

?C 	. 
VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 	, 	

O 
 
E 	 191(  

JUSTIFICATIVA: TEM O ADMINISTRADOR PUBLICO O DEVER DE EVITAR GASTO 

SUPERFLUOS QUE VENHAM A ONERAR,DESNECESSARIAMENTE, 

OS COFRES PUBLICOS.MORMENTE NUMA EPOCA DE DIFICULDADES EXTREMAS CO 

MO A PRESENTE. 	ASSIM SENDO, NAO HA NECESSIDADE DE SE REALIZAR UM 

VERDADEIRO "FOGUETORIO" POR OCASIÃO DE INAUGURAÇÕES DE OBRAS, COMO 

OBSERVAMOS NA ANTERIOR E ATUAL ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. E UMA DES-

PESA QUE PODE SER ABOLIDA, POIS SO TEM UM OBJETIVO: A PROMOÇÃO PO- 

LÍTICA. 	A POPULAÇÃO QUER RECEBER A OBRA CONCLUIDA, QUER SEJA UM 

ESCOLA, UMA CRECHE, PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA ETC. E NAO UM FESTIVAL 

DE FOGOS E BANDAS PARA CHAMAR A ATENÇÃO E COM EXCLUSIVO OBJETIVO 

ELEITOREIRO. 	A ENTREGA DE UMA OBRA PELA ADMINISTRAÇÃO NAO E MAIS 

DO QUE UMA OBRIGAÇÃO, E UM DEVER DO ADMINISTRADOR QUE A EXECUTOU 

COM O DINHEIRO DO POVO. 
PALACETE TIRADENTES 	O AUTOR 
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PARECER N° 12/94 

PROJETO DE LEI N2  17/94, QUE PROIBE REALIZAÇÃO DE DESPESA POR 

OCASIÃO DE INAUGURAÇÃO DE OBRAS PUBLICAS. 

12- O PRESENTE PROJETO DE LEI REVESTE-SE DE PLENA LEGALIDADE. Ao 

EDITAR ESTA LEI. A CAMARA EXERCE O SEU PODER DE CONTROLE.PREVI-

SÃO CONSTITUCIONAL REGISTRADA NO ART.9'. INCISO XVII DA LEI OR-

GANICA MUNICIPAL. 

22- No EXERCÍCIO DESTE PODER. PODE A CAMARA FIXAR PROCEDIMENTO OU 

PROCEDIMENTOS QUE. ADOTADOS. EVITARAO FUTURA IMPUGNAÇAO DE DES-

PESAS. 

E A HIPÓTESE DA PRESENTE LEI. 

32- A IMPUGNAÇAO DE DESPESAS COM INAUGURAÇÕES. EM TERMOS LEGAIS 
DEVE ACONTECER. NAO SO EM NOME DA DECENCIA ADMINISTRATIVA.MAS 

TAMBEM PELA FALTA DE PREVISÃO ORÇAMENTARIA. É CURIOSO QUE NE-

NHUM ADMINISTRADOR PUBLICO BRASILEIRO FAZ CONSTAR SEMELHANTE 

ITEM DE SEUS ORÇAMENTOS. CONTUDO NAO SE VEXAM DE REALIZAR ESTAS 

DESPESAS SEM ECONOMIA. 

ESTE E O NOSSO PARECER. S.M.J. 

DOUTOR JOSE A INIO ALVES DE BRITO 

CONSULTOR JURIDICO 
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